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\ ' ' . . : 

As Sociedades de Economia M ista

Noção jurídica e  espécies —  Criação es
pontânea e  por via legal —  Participação de 
m unicípios —  Iniciativa de constituição da 
emprêsa —  Capitais e administração  —  E le
m entos característicos da companhia m ista  
—  Linha de evolução —  A  sociedade co
m ercial pública.

I

A  SOCIEDADE de economia mista, em plena 
floração no Brasil, começa a declinar na 

Europa e nos Estados Unidcs antes de ter alcan
çado no campo do direito a sua devida configu
ração ou conceituação jurídica.

Realmente. F l e i n e r  não hesita em ensinar 
que a expressão sociedade de economia mista 
não designa noção jurídica alguma, porém so
mente indica que o capital privado e os fundos 
públicos reuniram-se a fim de contribuir para a 
exploração de uma emprêsa econômica: “cette 
expression (gemischt —  wirtschaftliche Unter- 
nehmung) ne désigne pas une notion juridique”. 
( F l e i n e r , Droit Adm inistratif Allemand, pági
na 82.-)

2 . R i p e r t  não se afasta substancialmente do 
ponto de vista de F l e i n e r , quando observa que 
se torna necessário recorrer à lei sempre que se 
deseja criar êste tipo de sociedade. Distingue, 
então, duas grandes classes de leis com êsse obje
tivo: —  umas determinando que na sociedade a 
ser constituída o Estado será acionista ou admi
nistrador, ou os dois ao mesmo tempo; e outras 
criando sociedades de tipo especial, com tantas 
particularidades que cada sociedade se torna úni
ca em seu gênero. ( R i p e r t , T rzité  Élém entaire de 
Droit Commercial, n.° 1.500, pág. 588.)

O eminente mestre, em outro trabalho, 
adianta que as sociedades de economia mista fo
ram criadas ao sabor das circunstâncias, repre
sentando, no fundo, uma socialização disfarçada 
( R i p e r t , Regim e Democrático e o D ireito Civil 
Moderno, pág. 268), ao associar capitais públi
cos e privados em “um desejo tímido de sociali
zação conciliadora” ( R i p e r t , Aspecto Jurídico do 
capitalismo moderno, pág. 5 4 ), mas de maneira a 
perturbar a vida das sociedades comerciais: —  
“L’État justifie son intervention en faisant apport 
à la societé. Mais sa seule présence suffit à boule- 
verser las règles des societés”. ( R i p e r t , Le dé- 
clin du droit, pág. 59.)

W a l t e r  T. Á l v a r e s

(Advogado em Belo H orizonte)

3 . Neste mesmo diapasão também M ir a n d a  
V a l v e r d e  aborda o problema, quando escreve que 
as pessoas jurídicas de direito público podem fi
gurar como subscritoras e as companhias assim 
constituídas denominam-se sociedades de econo
mia mista “e oontêm, nos seus estatutos, comu- 
mente, disposições aberrantes das regras que go
vernam as sociedades anônimas”. ( M ir a n d a  V a l 
v e r d e , Sociedades por ações, I, n.° 223.)

E W a l d e m a r  F e r r e ir a  chega a fazer ironia: 
“Essa curiosa associação do Estado com os indiví
duos, com o objetivo de industrialização dos ser
viços e explorações industriais daquele, efetiva-se 
sob a forma das sociedades mercantis, em regra 
sociedades por ações. Organizam-se como estas. 
Funcionam regularmente, com os órgãos estrutu
rais da anônima. Diretoria. Assembléia-geral. Con
selho Fiscal. Essa regularidade, entretanto, é mais 
aparente que real. Acionista preponderante, o Es
tado nelas intervém tomando para si a parte do 
leão. . .  O Estado nelas se movimenta por via de 
dispositivos legislativos especialissimos”. ( W a l d e 
m a r  F f r r e i r a . Compêndio de Sociedades M er
cantis, III, § 172.)

4 . Estas sociedades poderão apresentar as 
variações seguintes: capital público majoritário 
ou minoritário ou igual à participação privada; 
acionistas só entidades públicas ou acionistas par
ticulares e públicos. A r e n a  e R av a  denominam 
mesmo por “azionariato misto vero e proprio”, 
quando se reúnem capitais públicos e particulares, 
e “azionariato misto improprio”, quando a colabo
ração é feita sòmente entre o Estado e outras en
tidades públicas. (Cfr. A r e n a , Le società commer- 
ciali pubbliche, págs. 2 0 /2 1 .)

R a y m o n d  R a c in e  ainda distingue entre as 
sociedades de economia mista de formação espon
tânea (participação pública majoritária, ou mino
ritária ou igual à participação privada) e as so
ciedades de economia mista instituídas por decre
to; com participação pública majoritária ou mino
ritária. ( R .  R a c in e , Au service des nationalisa- 
tions, 1’enterprhe privée, págs. 18 /19 .)

II

5 . A participação dos municípios, na cons
tituição de sociedades de economia mista, não 
apresenta dificuldade, de vez que são pessoas ju
rídicas de direito público (C .C ., art. 14, III) e 
nesta qualidade os seus capitais associam-se aos 
de particulares, satisfeitas as exigências peculia
res para aplicação de fundos pú'olicos.
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No Brasil, neste âmbito, Arruda V iana  re
fere-se expressamente a companhias mistas muni
cipais, ao comentar a lei paulista de organização 
municipal (O Município e sua lei orgânica, pá
gina 260), e Cristiano M artins da S ilva, co
mentando a lei mineira de organização municipal, 
não hesita em admitir que o município participe 
de sociedades de economia mista, e complete sua 
informação: “Semelhante sistema, quando utili
zado, não tem produzido resultados satisfatórios, 
e a maioria das autoridades de direito adminis
trativo tem procurado demonstrar os seus incon
venientes. As sociedades de economia mista cons
tituem-se, via de regra, segundo o sistema das so
ciedades por ações. À entidade pública, na even
tualidade de constituição de sociedade dêste gê
nero, deve ser reservada a prerrogativa de apro
var ou vetar as suas decisões, ou pelo menos re
ter a maioria de votos em seu órgão deliberativo”.
( Direito Público municipal, pág. 180.)

6 . Na Alemanha, a lei de organização mu
nicipal prevê mesmo a participação do município 
em empresas mistas, exigindo somente que fôsse 
limitada a responsabilidade da comuna, daí ser 
invariavelmente escolhida a forma da sociedade 
por ações ou da sociedade por responsabilidade li
mitada. (A lthaus, Das Recht der Gemeinden 
und Gemeindeverbànde, pág. 115.)

Aliás, a própria Constituição alemã de 1919 
previa, no art. 156, a participação dos municípios, 
bem como dos Estados (Lãnder) e do Reich, 
como participantes da administração (M itgesell- 
schafter an der Verwaltung) ou como acionista 
(Mitbeteiligung ais Aktionár), segundo a lição de 
Stier  —  S omlo. (Handbuch der Kommunalen  
Verfassungsrechts in Preussen, pág. 35.)

Na Itália, também a participação do Estado 
ou de outras entidades públicas (altri enti pub- 
blici) em uma sociedade por ações constitui a so
ciedade mista (società m ista), prevista pelo pró
prio Código Civil (art. 2458 e seguintes), ensina 
R tJGGIERO. (Istituzioni di D iritto  Privato, II, 330.)

Na França, a comuna pode ser acionista, 
desde que tenha direito a ser representada no 
Conselho de administração da sociedade organi
zada. (M . F e l ix , U activité  économique de la com- 
mune, II, 72.)

Na Suíça, desde a primeira grande guerra, 
acentuou-se a tendência para a participação de 
pessoa jurídica de direito público, sob a forma de 
sociedades de economia mista, na exploração da 
indústria de energia elétrica, e são inumeráveis 
os exemplos oferecidos por comunas suíças, ain
da que os cantões fôssem de início os maiores in
teressados. (G irtanner , Verstaatlichung oder 
aktive Gemeinschaítlenkung der schweizerischen 
Elektrizitátswirtschaít, pág. 16 et passim.)

7. No México a situação difere um pouco, 
pois a lei sôbre empresas de participação estatal, 
como a legislação mexicana denomina as socieda
des de economia mista, prevê somente a partici
pação do Govêrno Federal, em quatro distintas hi
póteses (G abino F raga, Derecho Administrativo, 
404-405) e nos Estados Unidos a corrida tem si
do para as sociedades comerciais públicas, as go-

vernrrtent corporations, mas, quando se caracteriza 
uma sociedade de economia mista, tem sido sem
pre mediante participação do Govêrno Federal.

E’ o que se depreende dos ensinamentos de 
H all, quando informa que a segunda guerra mun
dial testemunhou um outro extraordinário desen
volvimento, em número e em importância, das fe
deral government corporations. (H all, Govern
m ent and business, pág. 526.)

E no caso da participação do Govêrno Fe
deral ao lado do capital privado, dizia: at the cost 
of more than S 15 .00 0 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0  the United 
States Government thrcugh the RFC and other 
governmental agencies built and owned at least 
in part more than 2 .8 0 0  plants for the production 
of war materiais, including airplanes, iron and Steel 
products, machine tools, radios, aluminum, ships, 
ordnance equipment, and many other products. 
Although the government owned ali or part of these 
plants, the greater number were privately operat- 
ed”. (Idem, pág. 296.)

8 . Os Estados da União americana pedem  
possuir e operar com emprêsas destinadas a ser
viços de utilidade pública, ou qualquer outra ati
vidade comercial, segundo jurisprudência da Su
prema Côrte, enquanto que os municípios ficam a 
depender das constituições ou leis estaduais, quer 
através de autorização expressa ou implícita, que 
poderá dar-lhes competência de criar e organizar 
emprêsas municipais, como expõem J o n e s  e Big- 
HAM. (Principies o( Public Utilities, págs. 715-716, 
719.)

Em  livro recente E r n e s t  S t e e l ,  é igualm ente 
expresso: —  “Ali states now allow municipal 
ownership and operation of m ost Utilities. ( Muni
cipal affairs, pág. 263.)

Mas, tanto o Estado, como os municípios não 
escolhem a forma da economia mista, antes prefe
rindo o controle total, como ensina o clássico John  
B auer : —  “Under presents conditions, a munici
pal plant is usually owned directly by the munici- 
pality and is operated by a special department or 
comission. Like organization m ostty applies to 
states or other government units”. ( The Electric 
Power Industry, pág. 332.)

N o mesmo sentido informa Steel . op. cit., 
pág. 258.

III

9 . A participação de capitais públicos e pri
vados, exclusivamente, não tem sido considerada 
bastante para caracterizar a sociedade de economia 
mista, e o elemento administração tem sido sempre 
discutido.

A famosa definição de P assow , no seu “Die 
gemischt privaten und õffentlichen Unternehmun- 
gen”, punha em destaque a  participação de capital 
público e  privado ao lado da participação parti
cular e da entidade pública na administração, in
clusive de parte de municipalidades: “Unter ge
mischt privaten und õffentlichen Unternehmungen 
werden solche Unternehmungen verstanden, bei de- 
nen das verantwortliche, das eigene Unterneh- 
mungskapital teils von Privaten, teils vom òffentli-
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chen Kórperschaften  ( insbesondere Stàdten  und 
Kreisen) aufgebracht ist, und bei denen auch die 
oberste Leitung des Betriebes auf Grund des ge- 
meinschaftlichen Eigentums von Privaten und 
õffentlichen Kórperschaften gemeinsan ausgeübt 
wird”.

Assim, P a s s o w  admite como tranqüila, basea
do na lei e na doutrina alemã, a participação mu
nicipal, mas entende que devem estar presentes as 
entidades públicas na parte do capital e na parte 
de administração, como a definição citada consigna.

Não se afasta, substancialmente, do conceito 
de P a s s o w , o oferecido por T e m í s t o c l e s  C a v a l 
c a n t i , como se constatará da seguinte transcrição: 
“A sociedade de economia mista é aquela em que 
se verifica sob uma estrutura de direito privado a 
participação financeira de uma pessoa pública e 
dos particulares, regendo-se por normas especiais e 
organizada a sua administração de forma a' conci
liar os interesses econômicos dos sócios com o in
teresse público, representado êste pela participação 
da pessoa de  direito público na constituição do ca
pital da  emprêsa e na sua administração”. ( Trata
do de D ireito Administrativo, IV, 336).

10. A participação da pessoa jurídica de di
reito público na administração da sociedade tem 
sido pacificamente! admitida por tôda parte.

Assim expõem R i p e r t , como já se mostrou no 
início dêste trabalho, Passow, Pirou, Roger Ron- 
nard, Stier-Somlo, Maurice Felix, Temístocles Ca
valcanti, Miranda Valverde^ e  Ruggiero chega 
mesmo a falar da possibilidade de administrado
res até sem participação do capital: —  “Quando 
in una società per azioni banno parti cipazione lo 
Sitato o altri enti pubblici l’atto costitutivo puó 
conferire ad essi la facoltá di nominare uno o piu 
amministratore o sindaci. Ció puó avvenire anche 
in mancanza di participazione azionaria. (RUGGIE- 
RO, Istituzioni di D iritto Privato, II, 330.)

N o mesmo sentido expõe Z a n o b in i  ( Corso 
di D iritto  Am ministrativo, V, 231 ), e F l e i n e r  
também ensina que em virtude do Estado ou mu
nicípio participarem do capital, tornam-se mem
bros da sociedade e exercem influência sôbre a 
gestão da mesma. ( F l e i n e r , Op. cit., 83.)

H e n r i  Z w a h l e n , no seu famoso livro Des 
Societés Commerciales avec P  articipation de  
L ’État, igualmente insiste neste particular de par
ticipação na administração: —  “Une entreprise à 
la direction de laquelle participent des personnes 
publiques, qui ont en vue Pintérêt de la commu- 
nanté et des personnes privées, qui ont en vue 
leur intérêt particulier”.

— •> * * *11. No Brasil, não resta a menor dúvida, na 
doutrina, de que as sociedades de economia mista 
nascem da vontade db Estado e não da iniciativa 
particular, como observa O s c a r  S a r a iv a  (art. in 
“Rev. For.” 100 /2 3 4 ), e A r n o l d  W a l d  registra 
que a administração das sociedades de economia 
mista é regulada pela lei que cria a emprêsa (Ar
tigo in “Revista do Serviço Público”, agôsto, 1953, 
pág. 50.)

Também o Prof. VlCENTE R ao ensina que o
Estado, ao participar das chamadas sociedades de

economia, mista, sempre o faz criando para si, por 
lei ou contrato, uma situação especial, impondo 
diretrizes ou participando, predominantemente, 
de sua direção, o que confere a estas sociedades, 
embora formalmente sujeitos às leis do direito 
privado, uma natureza peculiar, resultante da cir
cunstância de executarem fins ou serviços admi
nistrativos, ou estatais”. ( V i c e n t e  R a o , O Direi
to e a Vida dos Direitos, I, 361.)

E  o eminente M ir a n d a  V a l v e r d e  igualmen
te esclarece que no Brasil as sociedades de eco
nomia mista têm sido criadas por leis especiais, 
com derrogações do direito comum a fim de asse
gurar ao Estado o  controle da administração (ar
tigo in “Rev. For.” 102/419).

Enquanto isso, o ilustrado consultor-geral da 
República, C a r l o s  M e d e ir o s  S il v a , sustenta o 
cunho privado das sociedades de economia mista, 
de tal maneira que, qualquer desvio das normas 
legais peculiares às sociedades de natureza mer
cantil deve resultar de texto expresso de lei (P a
recer in “Rev. For.” 145 /100), ainda que reco
nheça que as sociedades de economia mista, como 
as autarquias, nascem da vontade estatal (Pare
cer in “Revista do Serviço Público”, out. 1953, pá
gina 114).

Ora, justamente estas leis de constituição de 
emprêsas mistas, têm sido quase regra geral na 
criação destas sociedades, importando que “não 
será admissível aplicar os textos da lei das socie
dades por ações em pontos resolvidos pela lei de 
autorização”. (Parecer de S e a b r a  F a g u n d e s  in 
“Rev. For.” 146/87.)

Tôda esta exposição doutrinária decorre da 
circunstância de não existir entre nós contribui
ção legislativa a respeito da forma e estrutura 
das sociedades de economia mista.

12. Há, todavia, no particular de legislação 
sôbre sociedades de economia mista, uma consi
deração especial no caso de participação da União 
na constituição dos órgãos da administração des
sas sociedades, quando a lei chega mesmo a pre
ver derrogação de artigos do diploma relativo às 
sociedades por ações, como se verifica do Decreto- 
lei 2 .928 , de 1940, que exclui a aplicação obri
gatória do art. 127, I e 130 do Decreto-lei 2 .6 2 7  
também de 1940, cujos dispositivos serão regula
dos pelos próprios estatutos.

Assim, o exame dos livros, papéis da socie
dade, estado da caixa, e as reservas legais dedu
zidas dos lucros líquidos, serão livremente fixados 
pelos estatutos, nas sociedades de economia mista 
nas quais a União interfira diretamente em sua 
administração.

IV

13. A sociedade de economia mista, portan
to, deve contar com o capital de entidades pú
blicas e a participação destas em sua administra
ção, sendo, em geral, muito comum estar ligada 
a atividades próprias da pessoa jurídica de direito 
público que tomou a iniciativa de sua organi
zação.
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Em voto vencedor, na reclamação n.0 96, 
junto ao Supremo Tribunal Federal, o ministro 
G o u l a r t  d e  O l j v e i r a  afirmava: —  “No que con
cerne às sociedades de economia mista, justa a 
ponderação de que, regidas embora, em suas li
nhas mestras, pela legislação federal, pressupõem, 
para sua existência e  funcionamento, a iniciativa 
estadual, desde que ligadas as suas atividades aos 
serviços do Estado”. ( “Rev. For.” 125/132.)

O S. T. F., portanto, neste acórdão, inclina- 
se para a orientação doutrinária de que para a 
existência da sociedade de economia mista torna- 
se necessária a iniciativa da pessoa jurídica de 
direito público em campo de sua atividade. Sem 
esta iniciativa da entidade pública não se carac
teriza a emprêsa de economia mista.

14. Nesta altura já se pode ir tirando as se
guintes conclusões, para que se caracterize uma 
sociedade de economia mista:

a )  iniciativa de pessoa jurídica de  direito público;
b )  participação da entidade pública na administração 

m ediante nomeação de representante ou através do controle 
d ireto  da m aioria das ações, ou as duas hipóteses sim ulta
neam ente;

c) ligação em geral a um serviço público;
d )  participação do capital público;
e )  participação do capital privado.

Êstes elementos aplicam-se tanto para a 
União, para os Estados, como para os municípios. 
D e sorte que, se a iniciativa fôr do Estado, parti
cipando o mesmo da administração, e no caso de 
eventual participação de municipalidades com ca
pital, sem participar da administração, resultará 
que, ao se afastar o  Estado, desaparecerá a socie
dade de economia mista, ainda que as municipa
lidades permaneçam com o seu capital.

Igualmente, em uma sociedade de economia 
mista de iniciativa municipal, com representantes 
do município na direção da emprêsa, e com co
ta de capital do Estado, desde que o município se  
retire da emprêsa, a sociedade deixará de ser de 
economia mista, ainda continuando a cota do Es
tado, porém afastado da administração, ou não 
possuindo seu controle por meio de maioria de 
ações.

15. Uma sociedade de economia mista será 
federal, estadual ou municipal, de acôrdo com a 
preponderância de cada uma destas entidades na 
formação do capital e  na participação da admi
nistração. Será municipal, mesmo havendo capi
tal estadual ou federal, se o município tiver o con
trole da administração e a maioria das ações, e o 
mesmo critério deverá ser aplicado quanto ao Es
tado e à União.

O afastamento da entidade pública responsá
vel pela iniciativa de criação da emprêsa mista 
importará em que desapareça o seu capital e o 
seu controle da administração, assim descaracte
rizando a sociedade de economia mista. Caso par
ticipem outras entidades públicas, desde que as 
mesmas não tenham representantes na adminis
tração e nem o controle da maioria das ações, tor
na-se clara a inexistência da emprêsa mista.

Assim, caso o Estado se retire e os municí
pios não tenham participação na administração 
e nem o seu controle, em uma sociedade de eco
nomia mista de iniciativa estadual, esta emprêsa 
terá perdido a característica de uma sociedade de 
economia mista.

No caso de participação minoritária da en
tidade pública na formação do capital, nada im
pede que a lei de autorização da emprêsa mista 
estabeleça a participação obrigatória de represen
tantes das entidades públicas, ou ao menos da
quela que teve a iniciativa da constituição da em
prêsa, na sua administração. Ora, neste caso, a 
ausência da entidade pública na administração, 
também descaracteriza a companhia mista.

V

16. A conclusão inevitável da análise rea
lizada é de que, apesar de funcionar sob a égide 
do direito privado, e de expressamente desejar ser 
uma entidade privada, a sociedade de economia 
mista lógica e inevitàvelmente coloca-se em zona 
de tangenciamento dos domínios do direito públi
co e privado.

E M a y m o n d  R a c i n e  ainda vai além, quan
do abertamente as coloca na órbita do direito pú
blico: —  “Dans la mesure oú, sur la base de ce 
qui précéde, de telles sociétés remplissent les con- 
ditions que requient un service public, à savoir:
1.° —  organisation suppléant à 1’insuffisanse de 
1’initiative privée; 2.° emploi èventuel de préro- 
gatives de 1’autorité publique; 3.° satisfaction rè- 
gulière et continue d’un besoin collectif, primant 
ipso facto les dispositions du droit privé dont re- 
lévent las sociétés commerciales, la société d'éco- 
nomie m ixte appartient bien au domaine du droit 
public”. ( R .  R a c i n e , op. cit., 23.)

17. Estas considerações de R a y m o n d  R a c i 
n e  são confirmadas por arestos do Tribunal Fe
deral suíço quanto a uma sociedade de economia 
mista que explorava uma ferrovia: —  “En sa qua- 
lité de société anonyme, la défenderesse, à savoir 
1’exploitation d ’un chemin de fer, n’est pas une 
entreprise de droit privé ordinaire; elle a, au con- 
traire, dans une trés large mesure le caractére d’un 
entreprise publique”. (Apud R a c i n e , loc. cit.)

E R a c i n e  informa que êste acórdão fêz ju
risprudência para tôdas as sociedades comerciais 
públicas ou semipúblicas que exploram serviços 
públicos, como as emprêsas de energia elétrica, de 
distribuição de água, de gás, etc. (Ofa. cit., 24.)

18. Neste particular de serviço explorado 
pela entidade que teve a iniciativa de criação da 
sociedade de economia mista, não se deve deixar 
de repetir, porque também colhendo na espécie, a 
nosso ver, a observação do Prof. D a r c y  B e s s o n e  
sôbre as autarquias, de que a circunstância de 
ser direta ou indireta a administração não lhe sub
trai o caráter de administração pública. ( D a r c y  
B e s s o n e , Contribuição ao Serviço Jurídico do Es
tado, pág. 1 3 9 .)  X t

Parece-nos que uma sociedade de economia 
mista explorando um serviço de utilidade pública
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está, na realidade, no exercício indireto de uma 
função pública, o que, todavia, não lhe subtrai o 
caráter de administração pública.

E êste exercício indireto de funções públicas 
está bem delineado por Z a n o b in i  ( Corso di Di- 
ritto Amministrativo, III, 301).

19. Também no Brasil já se fazem ouvir 
opiniões no sentido de ser classificada a sociedade 
de economia mista como paraestatal, ainda que, 
segundo R ui d e  S o u z a , “nesse plano, tendo como 
pressupostos a definição legal e os característicos 
próprios, intrínsecos, as entidades paraestatais se
riam organismos quase públicos, mas sujeitos, na 
carência de expresso texto legal, às normas de di
reito privado”, sem que se confundam com o Es
tado. (Serviços do Estado e seu regime jurídico, 
in “Jurisprudência Mineira”, vol. II, ns. 5 e 6, pá
gina 791.)

E A l io m a r  B a l e e ir o  observa que as socie
dades de economia mista estão submetidas quase 
ao regime de direito administrativo especial, “por
que o govêrno é o seu maior acionista e  também 
porque escolhe os seus diretores e lhes dá certas 
imunidades e regalias, colocando-as na zona de 
osmose entre o  direito público e o direito priva
do”. (Apud J o s é  D u a r t e , A Constituição Brasi
leira de 46, 11/63.)

20 . D e grande importância, nesta direção, 
o fato da Constituição Federal, no art. 141, § 38, 
estabelecer o seguinte: —  “Qualquer cidadão se
rá parte legítima para pleitear a anulação ou a 
declaração de nulidade de atos lesivos ao patri
mônio da União, dos Estados, dos Municípios, das 
entidades autárquicas e sociedades de economia 
mista”.

Ora, o parágrafo citado, como ensina T e m í s - 
t o c l e s  C a v a l c a n t i , institui a ação popular, pre
ceito de aplicação auto-executória ( Const. Fede
ral Comentada, III, 265) e se constitui circunstân
cia de excepcional importância, para a caracteri
zação das sociedades de economia mista, estarem 
2s mecmas consignadas na Carta Magna e sob o 
alcance da fiscalização de qualquer do povo.

Trata-se de regra, a instituída pelo § 38, que 
possui tôda generalidade, orienta P o n t e s  d e  M i 
r a n d a , e o direito existente como seu conteúdo 
não pode ser limitado pelas Constituições Esta
duais ( Comentário à Const. de 46, III, 381).

2 1 .  R i p e r t  dizia com muita propriedade 
que as sociedades de economia mista representam 
uma socialização disfarçada e tudo indica que a 
sua linha de evolução é a de completa absorção 
pelo Estado.

E no presente estas sociedades cedem terreno 
às sociedades comerciais públicas, assim caracteri
zadas por A r e n a : surgem da vontade da lei, de
claradas de direito público, capital pertencente a 
entidades públicas com responsabilidade de par
ticipantes só no limite da cota subscrita, sujeitas 
a controle ministerial, com representante do go
vêrno em sua administração e tendo os seus es
tatutos aprovados pelo poder público. ( A r e n a , op. 
cit., págs. 38-39.)

Ou a formulação oferecida por B il a c  P in t o  
que denuncia “o declínio das sociedades de eco
nomia mista e advento das modernas emprêsas 
públicas”: —  forma de emprêsa comercial, de pro
priedade e direção exclusivamente governamen
tais e com personalidade jurídica de direito pri
vado”. (Art. in  “Rev. For.” 147/17.)

Em ambos os casos, a sociedade de economia 
mista, que parecia ao Prof. G o p p e r t , em 1924, 
um organismo providencial, oriundo não do desejo 
das entidades públicas de livrarem-se de uma car
ga pública, mas resultando de duas fôrças prove
nientes de tendências que vão uma ao encontro 
da outra, sem conflito, para realizarem conjunta
mente ( H e i n r ic h  G o p p e r t , Staat und Wirt- 
schaft, 17), terá chegado ao seu apogeu, e, na li
nha de sua última conseqüência, abre caminho a 
novas formas de intervenção do Estado no domí
nio econômiço, como, aliás, revelam as centenas de 
Government corporations, de capital estatal, que 
proliferam nos Estados Unidos.


